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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 22712023

o INSTITUTo nT TnOTUçÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Termomecânica da Amazônia lndústria e Comércio de Produtos
Metálicos Ltda.

Er.-DEREÇo PARA coRREsponoôxctl: Rua Aruaná, n" 250, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM

ÉAr[AáoMS

ArrvrDADE: lndústria Metalúrgica.

Loc,nr-rzlçÃo DA ATTVTDADE: Rua Aruanã, n" 250, Distrito lndustrial l,

coordenadas geográficas 03"07'39,17"S e 59'58'51,96'W, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 2 1 .868.808/000 1 -65

Foxr: ( 1 1 ) 93037-5026/4366-977 7

Rrcrstnô xo IPAAM: 1 01 2.0321

Rosa ra Geissler
ecnrca

INscRrÇÃo ESTADUAL: 06.300.902-1

Flx: (92) 99 1 22-2039 13878-5900

PRocEsso Ne: 00 1 1 0812021 -00

nas

Frxllrne»n: Autorizar a produçáo de canos e tubos de metais não ferrosos, inclusive
ligas, sem fusão e tratamento químico superficial e/ou galvanotécnico - Tubos de
Cobre Ranhurados e Lisos.

PorENcrALPoLrrDoúI)EcRADloon:Médio PonrE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos.

. \ ten çáo:
. f,sta lic€nça é composta de I I restrições e/oü condiçôes constantes no verso, cujo não

cumprimento/ateDdimento sujeitará a sua i[validação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença nro comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ dcve permanecer ne localiul çilo d8 âtividade e exposla de form& visível (frente e verso),

Manaus-AM, lg$tm

D
Juliano Marcos u"'r4)o. ror,.

Diretor Prcei&ntêz-.J

www.ipaam.âm.gov.br
twitter.com/lpâamAM j
rnstagram.com/@ipâamam
f acebook.com/@ipaamAM

gabinet@ipaam.am. gov.br

Fone:(g2) 2123$721 I 2123Â731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pãrque
Dâ2, cEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'22712023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos muais das Prefeituras e
Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitaçlo da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

001 l08i/2021-00.
4. Toda e qualquer modificagão introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com. ônus para o inteÍessâdo.
5. Esta Licença é vâlida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquey
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenlum documento gxigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em
sistemas de drenagens de ráguas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o trimsporte dos resíduos de qualquer natuÍeza gerados no empreendimento devem
ser éfetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

9. Os certificados/documentos ôomprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou
líquidos gerados pela atividade econômica da empresa, deverão ser apresentados
sernestrelmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.

10. Apresentar a este IPAAI\4 no prazo de 60 dias:
a) Plano de Gerenciamento de Resíduos de Sólidos e Líquidos - PGRSL atualizado,

conforme Termo de Referência do IPAAM.
b) A identificação/setorização das áreas de produção do empreendimento, bem como, das

ríreas utilizadas para o ârmazenamento e coletâ dos resíduos da empresa (apresentação
de registro fotográfico)

c) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para lançamento de
efluentes nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" l2 de janeiro de
2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n' 0l/2016 do Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CERH

I l. Apre§entú a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operação, os

seguinles documentos, atualizados:
a) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM)
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
d) Documento comprobatório do esgotamento do lodo oriundo da Estação de TrataÍnento

de Efluentes 3 ETE do empreendimento. ,'


